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GABINETE DO PREFEITO




 PROJETO DE LEI N.º 182, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022.
DENOMINA RUA PARANÁ A RUA “D” DO LOTEAMENTO EUCLIDES ZAMIN.
Art. 1. Fica denominada de RUA PARANÁ a rua D do Loteamento Euclides Zamin, no Município de Nova Prata/RS.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA:

Remete-se o presente Projeto de Lei, visando denominar a rua “D” do Loteamento Euclides Zamin, passando a chamar-se Rua Paraná. A denominação proposta, foi extraída da Lei Municipal n] 4.065 de 11 de novembro de 1998, que criou o banco de dados de nomes para denominação de logradouros públicos. 

Assim, uma vez prestados os esclarecimentos necessários, aguardamos aprovação, na oportunidade em que nos colocamos à disposição.
GABINETE DO PREEFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, 19 de outubro de 2022.
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Prefeito Municipal
